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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0000619-79.2012.815.0271 – Comarca de 
Picuí
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: José Aderson da Silva Nascimento
ADVOGADO: Ednilda Jandira Costa
APELADO: Ministério Público

APELAÇÃO PENAL. ROUBO QUALIFICADO. USO DE
ARMA.  CONCURSO  DE  PESSOAS.  CONDENAÇÃO.
APELO.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.  VÍTIMA  E
TESTEMUNHAS  QUE  RECONHECERAM  OS
ASSALTANTES.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ABSOLVIÇÃO.  PRETENSÃO  DE  DECOTE  DA
QUALIFICADORA DO CONCURSO DE PESSOAS. UM
DOS  DENUNCIADOS  QUE  VEIO  A  FALECER
DURANTE  A  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.  OUTRO
QUE FOI ABSOLVIDO. IRRELEVÂNCIA. CONCURSO
CARACTERIZADO.   PEDIDO  SUBSIDIÁRIO  DE
DIMINUIÇÃO DA PENA. PENA FIXADA NO MÍNIMO
LEGAL.  AUMENTO  NO  QUANTUM  MÍNIMO  PELAS
QUALFICADORAS.  PEQUENO AJUSTE A SER FEITO
NA  PENA  PECUNIÁRIA.  DESPROVIMENTO
RECURSAL,  COM REDUÇÃO DE OFÍCIO DA PENA
PECUNIÁRIA.

1.  Pedido  absolutório.  Assaltantes  reconhecidos
pela vítima e por uma das testemunhas. Apelante
preso em flagrante, num bar, após entregar uma
sacola com arma e roupas utilizadas no crime para
ser guardada à proprietária do estabelecimento.

2.  Ainda  que  tenha  havido  a  morte  de  um dos
denunciados e a absolvição  de um outro,  restou
comprovado nos autos que o assalto foi praticado
por  três  indivíduos.  A  falta  de  identificação  do
comparsa não afasta o reconhecimento da causa
de  aumento  de  pena  relativa  ao  concurso  de
agentes no crime de roubo.

3.  Pena privativa  de  liberdade fixada no mínimo
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legal.  Pena  pecuniária  acima  do  mínimo.
Circunstâncias  judiciais  analisadas com a mesma
fundamentação.  Desproporcionalidade  entre
ambas. Necessidade de ajuste.

4. Desprovimento recursal, com ajuste, de ofício,
na pena pecuniária.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao
apelo, em harmonia, com o parecer da Procuradoria de Justiça, procedendo à
diminuição, de ofício, da pena pecuniária.

RELATÓRIO

Perante  a  Comarca  de  Picuí/PB,  Roberto  Constantino
Dantas,  José  Aderson  da  Silva  Nascimento,  conhecido  como “Dé”,  e  Alex
Souza Amaral,  devidamente qualificados,  foram denunciados como incurso
nas sanções do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 29, ambos do Código
Penal, fls. 02/04.

Narra a inicial acusatória que, em 18 de março de 2012,
por volta das 16:30 horas, na cidade de Frei Martinho, os denunciados, de
forma homogênea, portando arma de fogo, subtraíram para si a quantia de
R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) do posto de combustível Nossa Senhora
da Guia.

Continua a narrativa que os três acusados chegaram ao
posto  de  combustível  em duas  motocicletas,  uma  POP,  pilotada  por  Alex
Souza, e outra Titan, pilotada por José Aderson, com Roberto na garupa, o
qual  usava uma jaqueta  camuflada  do exército  e  que,  de  arma na  mão,
anunciou  o  assalto,  levando  a  funcionária  do  posto  para  o  escritório,
subtraindo a quantia mencionada.

Após o crime, os denunciados fugiram para o estado do Rio
Grande do Norte, onde a autoridade policial, em diligência, conseguiu prender
em flagrante delito os dois primeiros denunciados.
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Na prisão dos mesmos, a polícia apreendeu um revólver
calibre 38, marca Taurus, com cinco munições intactas, o qual fora utilizado
no assalto, um revólver de brinquedo, o blusão do exército que era utilizado
pelo  primeiro  denunciado,  a  camisa  amarela  utilizada  pelo  segundo
denunciado no momento do crime e outros objetos.

Ultimada a  instrução  criminal  e  oferecidas  as  alegações
finais  pelas  partes  no  termo  de  audiência  de  fls.  148/150,  o  juiz  a  quo
sentenciou às fls. 163/168, julgando procedente em parte a denúncia para
declarar extinta a punibilidade de Roberto Constantino Dantas, com fulcro
no art. 107, inciso I, CP; absolver  Alex Souza Amaral; e condenar  José
Aderson da Silva como incurso nas penas do art. 157, § 2º, incs. I e II, do
CP, a uma pena definitiva de 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão,
em regime semiaberto, mais 60 (sessenta) dias-multa.

Irresignado com o decisório adverso, o acusado condenado
apresentou recurso apelatório às fls. 193/196, com a tese da negativa de
autoria. Discorre, ainda, sobre a impossibilidade de ter havido concurso de
pessoas, quando um dos réus foi absolvido e o outro veio a falecer. Pleiteou
por sua absolvição e, em pedido subsidiário, pela diminuição da pena com
substituição por prestação de serviços à comunidade.

O Ministério Público ofertou suas contrarrazões, opinando
pelo desprovimento recursal (fls. 202/205).

Já nesta Instância, seguiram os autos à douta Procuradoria
de  Justiça  que,  em  parecer,  opinou  pelo  desprovimento  do  recurso  (fls.
217/224).

É o relatório.

VOTO

Do Juízo de Admissibilidade

Ao  analisar  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
processamento dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo
quanto aos requisitos da tempestividade, eis que interposto dentro do prazo
legal de  5  (cinco)  dias  (art.  593,  caput,  do  CPP)  – já  que o  recurso  foi
ajuizado em 09/07/2013 (fls. 193), e a intimação do acusado se deu 04 dias
antes,  em 05/07/2013  (fls.  171v),  adequação e  além não  depender  de
preparo, por se tratar de ação penal pública, em observância à Súmula n°
24 do TJPB.
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Do Mérito

Em suas razões recursais, pleiteia o apelante, inicialmente,
sua absolvição por negativa de autoria. Aduz que, em tempo algum, praticara
ou concorrera com o delito, conforme seu depoimento às fls. 13 dos autos.

A materialidade e a autoria delitiva se fazem comprovar
pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls.  06/13),  pelo auto de Apreensão e
Apresentação (fls. 18/19) e pelos depoimentos testemunhais, especialmente
da vítima que reconheceu os assaltantes que estavam sem capacete:

Maria da Guia Dantas, fls.  156: “que confirma
que no dia fato, por volta das 16:30hs, estava
no  seu  local  de  trabalho;  que  chegaram  os
assaltantes em duas motos que não lembra da
cor  delas;  que  um dos  assaltantes  estava  de
capacete  e  os  outros  dois  não  usavam;  que
reconheceu  os  acusados  na  delegacia;  que  os
acusados  colocaram o  revólver  em seu  peito;
que acredita que o que tenha colocado a arma
em seu peito foi o que morreu; que os acusados,
antes do assalto pediram para colocar gasolina
na moto; que após isso, foi anunciado o assalto;
que a  depoente  não  lembra  quanto  deu,  mas
acredita  que  por  volta  de  R$  260,00  a  R$
280,00;  que  quem  apontou  a  arma  para  a
depoente  foi  um  baixinho;  que  não  teve
coragem  de  olhar  para  os  acusados;  que  já
chegou a receber ligações sendo ameaçada; que
quando  os  assaltantes  foram  embora,  a
depoente caiu lá no canto e depois foi para o
hospital;  que  os  que  ela  reconheceu  na
delegacia  era  os  que  estavam  sem  capacete;
[…]; que tem certeza da participação daqueles
que estavam sem capacete, pois os reconheceu
na  delegacia;  que  os  mesmos  também foram
reconhecidos pela população quando passaram
na moto após o cometimento do crime”.

Os policiais que efetuaram a prisão dos acusados narram
como ocorreram os fatos, inclusive o reconhecimento feito pela roupa que
usavam:
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David Amorim da Silva, fls. 159: “que no dia do
ocorrido  foi  solicitado  pela  gerente  do  posto,
dizendo que o posto havia sido assaltado; que
em seguida o depoente, juntamente com o CB
Cordeiro e o SD Wellington saíram em diligência
até a cidade de Jaçanã; que ao chegar na cidade
procuraram  o  destacamento  local  e  através
deles  tiveram  pistas  de  que  os  acusados
estavam em um bar bebendo; que acredita que
o bar era de Rayane; que quando chegaram no
bar, estavam dois deles e as duas motos, uma
Pop preta e uma 150 preta também, inclusive as
motos  foram  reconhecidas  pela  frentista,  que
passou  as  características  das  motos;  que  o
depoente perguntou à dona do bar e a mesma
falou que os acusados tinham deixado um saco
no bar dela; que após averiguar o saco, dentro
tinha um revólver calibre 38 com 05 munições
intactas, um revólver de plástico, um blusão do
exercito,  um  short  e  outras  coisas  que  não
lembra; que em seguida levou os acusados até a
delegacia para os procedimentos legais; que um
dos  acusados  se  evadiu  do  local;  que  uma
semana antes desse assalto, um dos acusados
falou  que  iriam  passar  na  cidade  para  fazer
terror;  que  as  vítimas  reconheceram  os
acusados  na  delegacia  principalmente  o  que
estava com a camisa do exército; […]”

José  Francisco  Cordeiro  de  Oliveira,  fls.  161:
“que no dia do ocorrido estava chegando de uma
oficina;  que  a  menina  do  posto  ligou  dizendo
que  o  Posto  tinha  sido  assaltado  e  falou  que
tinha sido três elementos em uma moto; que os
acusados  passaram em frente  a  residência  do
depoente; que o depoente os reconheceu pois os
acusados já tinham arrumado uma confusão na
praça no sábado; que foram ate o posto e já
tinha um pessoal da Polícia Militar; que saíram
em  diligência  para  Jaçanã,  no  caminho,  um
primo  de  um  dos  acusados  para  o  depoente
dizendo que tinha sido "Dé" e outra pessoa que
não lembra  o  nome; que o  primo informou o
endereço do acusado  em Jaçanã;  que quando
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chegaram  lá,  um  informante  falou  que  os
acusados  estavam  em  um  bar;  que  quando
chegaram no bar os acusados se esconderam;
que  quando  viram  a  polícia  os  acusados
correram; que a dona do bar era ex-mulher de
um dos acusados; que um informante falou que
tinha  armas  que  estavam  escondidas  no  bar
onde  os  acusados  estavam  bebendo;  que
quando  abordaram  a  dona  do  bar  a  mesma
informou que os acusados tinham lhe entregado
uma  sacola  com  um  revolver  38,  com  5
munições, um revólver de plástico, um coturno e
uma calça jeans e uma jaqueta do exército; que
inclusive  o  depoente  viu  quando  um  dos
acusados passou vestindo o mesmo em frente a
sua residência; que no bar estavam apenas dois
dos acusados; […]; que a arma de plástico era
uma réplica perfeita; que os acusados chegaram
a pegar no braço da menina do posto; que a
menina do posto falou que os acusados falaram
que se ela (não) desse o dinheiro iriam atirar”.

A  proprietária  do  bar  aonde  se  deu  a  prisão  dos
assaltantes  informou  acerca  de  ter  recebido  a  sacola  de  “Dé”,  seu  ex-
companheiro, com o revólver e outros objetos dentro:

Raiane  Medeiros  Machado,  fls.  153:  “que
conviveu maritalmente com José Aderson; que
no dia do fato já estava afastado dele; qie a sua
mãe  tem  um  bar;  que  no  dia  do  fato  “Dé”
chegou  no  bar  e  pediu  uma  dose;  que  Beto
chegou  cerca  de  meia  hora  depois;  que  Beto
pediu  para  a  depoente  colocar  uma  dose  de
cana;  que  Beto  pediu  para  ela  guardar  uma
sacola;  que  a  depoente  atendeu  o  pedido  e
guardou; que Beto colocou o capacete em cima
do balcão; que Beto chegou na moto pop; que
após 15 minutos que Beto chegou, os policiais
chegaram; que acredita que Beto tenha negado
o crime; que não chegou a abrir a sacola; […];
que a polícia perguntou se “Dé” ou Beto tinha
entregue  uma  sacola  e  a  depoente  falou  que
não; que depois falou que Beto tinha entregue
uma sacola a ela;  que dentro da sacola  tinha
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uma  arma  de  brinquedo  e  uma  arma  de
verdade, um colete do exército; […].

O  proprietário  da  motocicleta  utilizada  no  delito  e  uma
frentista também depuseram em juízo:

João  Ferreira  da  Silva  Neto,  fls.  155:  “que
apenas  alugou a  moto  para  “Dé”;  que alugou
uma moto POP preta; que tomou conhecimento
depois que a moto foi usada em um assalto; que
não sabe de quem é a outra moto; que na hora
tinha ficado bravo porque o acusado tinha pego
a sua moto para praticar o assalto; […]”

Emanuelle  Amaral  Souza,  fls.  158:  “que
confirma  que,  no  dia  do  fato,  por  volta  das
16:30hs,  quando  recebeu  uma  ligação  do
funcionário  do  posto  informando  que  o  posto
havia  sido  assaltado;  ficou  sabendo  que  a
frentista  tinha  reconhecido  os  acusados  na
delegacia;  que  a  quantia  levada  foi  de  R$
270,00;  que  algumas  pessoas  da  rua
reconheceram  os  acusados  como  que  tinham
participado de confusões em dias anteriores”.

Logo, verifica-se nos autos que o apelante, em companhia
de Roberto Constantino Dantas, falecido no curso da instrução processual, e
um  outro  indivíduo  não  identificado,  praticou  o  assalto  ao  Posto  de
Combustíveis  Nossa  Senhora  da  Guia,  aonde  chegaram  em  duas
motocicletas, utilizando arma de fogo.

O apelante discorre, ainda, sobre a impossibilidade de ter
havido concurso de pessoas, quando um dos réus foi absolvido e o outro veio
a falecer.

Restou  induvidosa  nos  autos  a  participação  de  três
indivíduos no assalto. O fato de um deles ter falecido no curso da instrução
processual e um outro ter sido absolvido não descaracteriza o concurso de
pessoas. Com a absolvição de Alex Souza Amaral, o terceiro participante da
empreitada criminosa não foi identificado, mas a participação de um terceiro
corréu foi comprovada.

Sobre  o  concurso  de  pessoas  suficientemente  provado,
ainda que corréu não seja identificado, colaciono os seguintes julgados:
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QUALIFICADO  PELO  CONCURSO  DE  AGENTES
(ART.  155,  §  4º,  IV,  DO  CP).  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  CONCURSO
DE  PESSOAS.  AGENTE  NÃO  IDENTIFICADO.
PARTICIPAÇÃO  COMPROVADA.  INCIDÊNCIA.
POSSIBILIDADE. PENA BASE FIXADA ACIMA DO
MÍNIMO  LEGAL.  EXISTÊNCIA  DE
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  FAVORÁVEIS  AO
RÉU.  SENTENÇA  REFORMADA.  I.  […]  II.  É
prescindível a identificação do corréu a fim
de justificar a aplicação da qualificadora de
concurso de agentes no crime de furto. A
descrição do  modus operandi e verificação
de  que  o  agente  não  atingiu  o  resultado
pretendido  sozinho,  faz  inferirmos  na
presença  de  terceiro  desconhecido  que
auxiliou o apelante durante a execução do
delito. III.  Não  há  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis ao apelante. Pena base devendo
ser  fixada  dentro  do  mínimo  estabelecido.  lV.
Recurso  conhecido  e  provido  parcialmente.
(TJSE;  ACr  201400317614;  Ac.  14853/2014;
Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Iolanda  Santos
Guimarães;  Julg.  16/09/2014;  DJSE
22/09/2014). Grifos nossos.

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE AMEAÇA.
ART.  147  DO  CÓDIGO  PENAL.  ELEMENTOS
OBJETIVOS  NORMATIVOS  DO  TIPO  NÃO
CONFIGURADOS.  CRIME  DE  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO  PELO  CONCURSO  DE
AGENTES.  ART.  157,  §2º,  INCISO  II,  DO
CÓDIGO  PENAL.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  A
FORMA SIMPLES. INVIABILIDADE. DOSIMETRIA.
EXCLUSÃO  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  REGIME  PRISIONAL.
REDUÇÃO  PROPORCIONAL  DA  PENA
PECUNIÁRIA.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. […] 2.  O concurso de pessoas
restou  suficientemente  demonstrado  pela
prova  oral  e  justifica  a  incidência  da
correspondente causa de aumento do crime
de  roubo.  O  fato  de  o  corréu  ter  sido
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absolvido e de o cúmplice do apelante não
ter  sido  suficientemente  identificado  não
autoriza  o  provimento  do  recurso  para
desclassificar a conduta para crime menos
grave. 3. Ações penais em curso e condenações
definitivas por fato posterior ao dos autos não
podem influenciar no cálculo  da dosimetria  da
pena, consoante comando da Súmula nº 444 do
STJ. 4. Recurso de apelação a que se dá parcial
provimento.  (TJDF;  Rec  2010.11.1.005614-5;
Ac. 788.390; Segunda Turma Criminal; Rel. Des.
João Timóteo; DJDFTE 15/05/2014; Pág. 217).
Grifos nossos.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO  DUPLAMENTE
QUALIFICADO. DECOTE DA QUALIFICADORA DO
CONCURSO  DE  PESSOAS.  IMPOSSIBILIDADE.
CONCURSO  DEVIDAMENTE  COMPROVADO.
TENTATIVA.  INOCORRÊNCIA.  DELITO
CONSUMADO. OCORRÊNCIA DE INVERSÃO DA
POSSE  DOS  BENS,  SENDO  PRESCINDÍVEL  A
POSSE  MANSA,  PACÍFICA  E  PROLONGADA DA
RES FURTIVA. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-
BASE.  REDUÇÃO.  NÃO  CABIMENTO.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS BEM ANALISADAS
NA  SENTENÇA.  PRIVILÉGIO.  ALTERAÇÃO  DO
PERCENTUAL  DE  REDUÇÃO  PARA  2/3  (DOIS
TERÇOS). IMPOSSIBILIDADE. "RES" DE VALOR
CONSIDERÁVEL.  CUSTAS  PROCESSUAIS.
ISENÇÃO.  ACUSADO  ASSISTIDO  PELA
DEFENSORIA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART.
10, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 14.939/03.
RECURSO PROVIDO EM PARTE. Não há que se
falar  em  decote  da  qualificadora  do
concurso  de  pessoas,  se  restou
amplamente  demonstrada  nos  autos  a
participação  de  dois  agentes  na  prática
delitiva, em comunhão de vontades, ainda
que  o  corréu  não  tenha  sido  identificado
nos  autos. […].  Recurso  provido  em  parte.
(TJMG;  APCR  1.0024.09.723785-3/001;  Rel.
Des.  Agostinho  Gomes  de  Azevedo;  Julg.
08/08/2013;  DJEMG  21/08/2013).  Grifos
nossos.
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Assim,  havendo  robustas  e  fundamentadas  provas  do
concurso de agentes não há que se falar em excludente da circunstância.

Por fim, o apelante pugna pela diminuição da pena que lhe
foi imposta. Mas, o que se verifica na sentença guerreada é que o Magistrado
fixou a pena base no mínimo abstratamente previsto para o delito de roubo:
04 (quatro) anos de reclusão, aumentando-a em 1/3 (um terço) em razão
das qualificadoras de emprego de arma e concurso de pessoas.

Neste  ponto  verifica-se  pequeno equívoco na fixação da
pena. É que o acréscimo de 1/3 (um terço) levaria o total  da pena a 05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses, mas o Magistrado de 1º grau fex constar o
quantum de 05 (cinco) anos e 03 (três) meses.

Mas, por se tratar de recurso exclusivo da defesa não há
meios de majorar a pena fixada ao apelante.

Logo, a pena mínima foi aumentada de quantum mínimo;
tornando-se a mais favorável ao réu e não havendo meios de redução aquém
da definitiva de 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão, em regime
inicial semiaberto.

Entretanto,  há  pequeno  ajuste  a  ser  feito  na  pena
pecuniária aplicada pelo Magistrado de primeiro grau, pois a pena privativa de
liberdade  foi  aplicada  no  mínimo  abstratamente  previsto,  mas  a  pena
pecuniária foi fixada em 60 (sessenta) dias-multa.

De forma que, uma vez que as circunstâncias judiciais que
foram analisadas pelo Magistrado para fixar a pena base tiveram a mesma
fundamentação, ambas as penas devem guardar proporcionalidade; razão da
necessidade  de  diminuição  da  pena  de  multa  para  10  (dez)  dias-multa,
aumentando-a  de  1/3  (um terço),  tornada  definitiva  em 13  (treze)  dias-
multa.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso apelatório
e, de ofício, procedo ao ajuste da pena pecuniária.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal e
revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
Carlos Martins Beltrão Filho, relator, e Arnóbio Alves Teodósio.

Apelação Criminal 0000619-79.2012.815.0271                                                                 10



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 18 de novembro de 2014.

João Pessoa, 19 de novembro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
           Relator
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